
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita  a  limpeza  de  uma  boca  de  lobo
localizada na Rua Rio Xingu, esquina com a
Rua  Jornalista  Roberto  Jaques  Brunini  –
Bairro Grande Terceiro.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita  a limpeza de uma boca de lobo localizada na Rua Rio Xingu,  esquina com a  Rua
Jornalista Roberto Jaques Brunini – Bairro Grande Terceiro. 

JUSTIFICATIVA  
A solicitação a limpeza de uma boca de lobo situada na Rua Rio Xingu, esquina com a  Rua Jornalista
Roberto Jaques Brunini, faz-se necessária devido ao acúmulo de resíduos e sedimentos que vêm
comprometendo o funcionamento adequado do sistema de drenagem. Essa obstrução tem provocado o
escoamento lento da água da chuva, gerando riscos de alagamentos e transtornos aos moradores,
comerciantes e pedestres que utilizam diariamente o local. 
A manutenção preventiva e corretiva da rede de captação pluvial é fundamental para evitar danos
maiores à infraestrutura urbana e preservar a  segurança da população.  A intervenção requerida,
portanto, é medida simples, porém urgente, que contribui diretamente para a melhoria das condições
urbanísticas, para a prevenção de problemas sanitários e para a promoção da qualidade de vida da
comunidade do Grande Terceiro. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de novembro de 2025.
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